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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N.º 2.784-A, DE 2011

(Do Poder Executivo)

Mensagem nº 527/2011

Aviso nº 824/2011 – C. Civil

Dá nova redação ao art. 387 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal; tendo pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação (Relator: DEP. VANDERLEI SIRAQUE); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda (Relator: DEP. LUIZ COUTO).
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
S U M Á R I O
I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado:

· Parecer do Relator

· Parecer da Comissão

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· Parecer do Relator
· Emenda oferecida pelo Relator
· Parecer da Comissão
· Emenda adotada pela Comissão
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o  O art. 387 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 387.  



§ 1o  O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta.


§ 2o  O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade.” (NR)


Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, em 25 de novembro de 2011
EM n°00176/MJ

 

Brasília, 29 de Agosto de 2011

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência o anteprojeto de lei que acrescenta e altera dispositivos ao Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal. 

2.                Na atualidade, o sistema de justiça criminal é composto de aproximadamente 40% de presos provisórios. Essa realidade ocasiona problemas ao sistema de justiça, em especial no que tange ao cumprimento da pena imposta por aqueles que durante o processo permaneceram presos. 

3.                Comumente ocorre que após a sentença condenatória ter sido proferida, tenha o réu que aguardar a decisão do juiz da execução penal, permanecendo nesta espera alguns meses em regime mais gravoso ao que pela lei faz jus, em razão de não existir previsão expressa no Código de Processo Penal conferindo ao juiz do processo de conhecimento a possibilidade de, no momento da sentença, realizar o desconto da pena já cumprida.

4.                Tal situação, ademais de gerar sofrimento desnecessário e injusto à pessoa presa, visto que impõe cumprimento de pena além do judicialmente estabelecido, termina por aumentar o gasto público nas unidades prisionais com o encarceramento desnecessário. Ademais, atualmente, essa realidade acaba por gerar uma grande quantidade de recursos aos tribunais superiores com a finalidade de se detrair da pena aplicada ao réu o período em que esteve preso provisoriamente.

5.                Atualmente, o Código Penal em seu art. 42, expressamente prevê que será computada na pena privativa de liberdade o tempo de prisão provisória, administrativa e o de internação no Brasil e no estrangeiro sendo necessário que tal previsão, também conste no Código de Processo Penal.

6.                O que se almeja com o presente projeto, portanto, é que o abatimento da pena cumprida provisoriamente possa ser aplicada, também, pelo juiz do processo de conhecimento que exarar a sentença condenatória conferindo maior celeridade e racionalidade ao sistema de justiça criminal, evitando a permanência da pessoa presa em regime que já não mais corresponde à sua situação jurídica concreta. 

São essas, Senhora Presidenta, as razões que fundamentam a proposta que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Assinado por: José Eduardo Martins Cardozo

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

LIVRO I

DO PROCESSO EM GERAL

.......................................................................................................................................................

TÍTULO XII

DA SENTENÇA

.......................................................................................................................................................

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória: 

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código Penal, e cuja existência reconhecer; 

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)
III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)
IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)
V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de segurança, ao disposto no Título XI deste Livro; 

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal). 

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)
Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em todas as folhas. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

.......................................................................................................................................................

TÍTULO V

DAS PENAS

CAPÍTULO I

DAS ESPÉCIES DE PENA

.......................................................................................................................................................

Seção I

Das Penas Privativas de Liberdade
.......................................................................................................................................................

Detração

Art. 42. Computam-se, na pena privativa de liberdade e na medida de segurança, o tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão administrativa e o de internação em qualquer dos estabelecimentos referidos no artigo anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)
Seção II

Das Penas Restritivas de Direitos

Art. 43. As penas restritivas de direitos são: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)


I - prestação pecuniária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)


II - perda de bens e valores; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)


III - (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998)


IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)


V - interdição temporária de direitos; (Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)


.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, apresentado pelo Poder Executivo no uso da prerrogativa que lhe é atribuída pelo art. 61, da Constituição Federal, pretende dar nova redação ao art. 387 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, com a finalidade de garantir aos presos provisórios que, na sentença condenatória, seja computado o período de tempo cumprido em prisão cautelar pelo juiz do processo de conhecimento.

Depreende-se da Exposição de Motivos que acompanha o Projeto de Lei, que a iniciativa tem o propósito de simplificar o procedimento para o abatimento da pena cumprida provisoriamente na pena aplicada com a condenação do réu. Para isso, a proposta permite que ao próprio juiz do processo de conhecimento, ao exarar a sentença condenatória, efetivar o abatimento da pena cumprida provisoriamente, tarefa atualmente restrita ao juiz da vara de execução penal. A alteração confere  maior celeridade e racionalidade ao sistema de justiça criminal, evitando a permanência da pessoa presa em regime que pode não mais corresponder à sua situação jurídica concreta.

Argumenta, ainda, que na atualidade, a população carcerária de nosso país é composta de aproximadamente 40% de presos provisórios. Essa realidade ocasiona problemas ao sistema de justiça, em especial no que tange ao cumprimento da pena imposta por aqueles que durante o processo permaneceram presos. 

Afirma que tal situação, ademais de gerar sofrimento desnecessário e injusto à pessoa presa, visto que impõe cumprimento de pena além do judicialmente estabelecido, termina por aumentar o gasto público nas unidades prisionais com o encarceramento desnecessário. Essa realidade acaba por gerar uma grande quantidade de recursos aos tribunais superiores com a finalidade de se detrair da pena aplicada ao réu o período em que esteve preso provisoriamente.

Por fim, ressalta que o Código Penal em seu art. 42, expressamente prevê que será computada na pena privativa de liberdade o tempo de prisão provisória, administrativa e o de internação no Brasil e no estrangeiro sendo necessário que tal previsão, também conste no Código de Processo Penal.

O Projeto foi apresentado ao Congresso Nacional, em 25 de novembro de 2011, e será apreciado pelas Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD).  A proposição está sujeita à apreciação do Plenário e tramita em regime prioridade.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado se pronunciar quanto aos aspectos atinentes ao sistema penitenciário, à legislação penal e processual penal, conforme dispõe o art. 32, XVI, f, do RICD.

A tal respeito, cumpre ressaltar que a proposta pretende alterar dispositivo do Código de Processo Penal com o intuito de possibilitar ao juiz do processo de conhecimento que exarar sentença condenatória computar a pena provisória já cumprida pelo réu preso e determinar, de acordo com esse tempo, qual o regime adequado para o cumprimento da pena que restar ao réu.

Comumente ocorre que após a sentença condenatória ter sido proferida, tenha o réu que aguardar a decisão do juiz da execução penal, permanecendo nesta espera alguns meses em regime mais gravoso ao que pela lei faz jus, em razão de não existir previsão expressa no Código de Processo Penal conferindo ao juiz do processo de conhecimento a possibilidade de, no momento da sentença, realizar o desconto da pena já cumprida.

Tal situação, ademais de gerar sofrimento desnecessário e injusto à pessoa presa, visto que impõe cumprimento de pena além do judicialmente estabelecido, termina por aumentar o gasto público nas unidades prisionais com o encarceramento desnecessário. Ademais, atualmente, essa realidade acaba por gerar uma grande quantidade de recursos aos tribunais superiores com a finalidade de se detrair da pena aplicada ao réu o período em que esteve preso provisoriamente.

O que se almeja com o presente projeto, portanto, é que o abatimento da pena cumprida provisoriamente possa ser aplicado, também, pelo juiz do processo de conhecimento que exarar a sentença condenatória conferindo maior celeridade e racionalidade ao sistema de justiça criminal, evitando a permanência da pessoa presa em regime que pode já não mais corresponder à sua situação jurídica concreta. 

Portanto, dar ao juiz do processo de conhecimento a capacidade para exarar a sentença condenatória, já computada a detração da pena provisória, e no regime adequado ao seu cumprimento, garantirá maior eficiência e celeridade processual, evitando, sobretudo, a privação da liberdade de pessoas por tempo superior àquele previsto em lei e determinado pela justiça.

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.784/2011.

Brasília, 30 de março de 2012.

Deputado VANDERLEI SIRAQUE

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO
A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.784/11, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vanderlei Siraque.       
Estiveram presentes os Senhores Deputados:      
Efraim Filho - Presidente; Mendonça Prado, Alexandre Leite e Marllos Sampaio - Vice-Presidentes; Alessandro Molon, Dalva Figueiredo, Dr. Carlos Alberto, Enio Bacci, Fernando Francischini, Francisco Araújo, Givaldo Carimbão, João Campos, José Augusto Maia, Junji Abe, Keiko Ota, Lourival Mendes, Pinto Itamaraty e Vanderlei Siraque - titulares; Edio Lopes e Pastor Eurico - suplentes.       
Sala da Comissão, em 11 de abril de 2012.                                       
Deputado EFRAIM FILHO
Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I - RELATÓRIO

A proposição em comento, de autoria do Poder Executivo, objetiva explicitar, no Código de Processo Penal, art. 387, a aplicação do instituto da detração, pelo próprio juiz do processo de conhecimento, quando da prolação da sentença condenatória.

A inclusa Exposição de Motivos, da lavra do Exmo. Ministro de Estado da Justiça, esclarece que “comumente ocorre que após a sentença condenatória ter sido proferida, tenha o réu que aguardar a decisão do juiz da execução penal, permanecendo nesta espera alguns meses em regime mais gravoso ao que pela lei faz jus, em razão de não existir previsão expressa no Código de Processo Penal conferindo ao juiz do processo de conhecimento a possibilidade de, no momento da sentença, realizar o desconto da pena já cumprida.”

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado exarou parecer pela aprovação do projeto de lei.

Trata-se de apreciação final do plenário da Câmara dos Deputados.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
A proposição atende ao pressuposto de constitucionalidade, na medida em que é competência legislativa da União e atribuição do Congresso Nacional legislar sobre direito penal e direito processual, sendo concorrente a iniciativa legislativa e adequada a elaboração de lei ordinária.

A juridicidade acha-se preservada, não sendo ofendidos princípios informadores do ordenamento jurídico pátrio.

A técnica legislativa carece apenas de artigo inaugural, com o objeto da lei, o que pode ser corrigido por via de emenda aditiva.

 No mérito, a nova norma processual penal proposta revela-se oportuna.

Detração é o abatimento, na pena ou medida de segurança a ser executada, do tempo de prisão ou de internação já cumprido pelo condenado. Dispõe o Código Penal:

“Detração
Art. 42 - Computam-se, na pena privativa de liberdade e na medida de segurança, o tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão administrativa e o de internação em qualquer dos estabelecimentos referidos no artigo anterior”

Hoje, a competência para decidir sobre o instituto da detração é exclusiva do juízo da execução, conforme preceitua o art. 66, III, c, da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/84), verbis:

“Art. 66. Compete ao Juiz da execução:

...............................................................

III - decidir sobre:

................................................................

c) detração e remição da pena;

.................................................................”

A reforçar este entendimento, veja-se decisão recente do Superior Tribunal de Justiça – STJ, em sede de Habeas Corpus:

“HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO. DETRAÇÃO, PROGRESSÃO DE REGIME, FALTA DE VAGA NO REGIME SEMIABERTO. QUESTÕES DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL. PACIENTE QUE JÁ OBTEVE OS BENEFÍCIOS PRETENDIDOS.
1. Não há ilegalidade a ser reconhecida na decisão do Juiz sentenciante e do Tribunal de origem, que entenderam caber ao magistrado da execução avaliar as pretensões de detração, de progressão de regime e de suposta inexistência de vaga no regime semiaberto.

2. Não competia ao magistrado sentenciante apreciar tais questões, cabendo às Defesas formular as pretensões perante o Juízo da execução, o que inclusive já foi feito por um dos pacientes, que obteve os benefícios pretendidos.”

(HC 11186 / SC, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, data do julgamento 04/08/2011)

Com efeito, a possibilidade de a detração ser reconhecida já pelo juiz que proferir a sentença condenatória, inclusive para fins de determinação do regime inicial do cumprimento da pena privativa de liberdade, fará justiça com o condenado que do instituto puder se beneficiar, evitando privações de liberdade por tempo maior do que o devido, e trará vantagens para a execução penal, aliviando o grave problema da superpopulação carcerária.

Note-se que não é revogado o art. 66, III, c, da Lei de Execução Penal, de tal sorte que ambos os juízos serão competentes para os fins pretendidos.

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL nº 2.784, de 2011, com a emenda oferecida em anexo.

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2012.

Deputado Luiz Couto 

Relator

EMENDA ADITIVA Nº 01
Acrescente-se o seguinte art. 1º ao projeto, renumerando-se os seguintes:

"Art. 1º A detração deverá ser considerada pelo juiz que proferir a sentença condenatória, nos termos desta lei."

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2012.

Deputado Luiz Couto 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, com emenda, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.784/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Couto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ricardo Berzoini - Presidente, Alessandro Molon, Fabio Trad e Luiz Carlos - Vice-Presidentes, Andre Moura, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, Bruna Furlan, Cândido Vaccarezza, Danilo Forte, Delegado Protógenes, Dr. Ubiali, Eduardo Cunha, Eliseu Padilha, Esperidião Amin, Evandro Milhomen, Fábio Ramalho, Felipe Maia, Henrique Oliveira, João Paulo Lima, Jorginho Mello, José Mentor, Jutahy Junior, Leonardo Picciani, Luiz Pitiman, Marçal Filho, Mauro Benevides, Onofre Santo Agostini, Osmar Serraglio, Paulo Teixeira, Roberto Freire, Ronaldo Fonseca, Valtenir Pereira, Vicente Candido, Vieira da Cunha, Zenaldo Coutinho, Edmar Arruda, Gonzaga Patriota, Gorete Pereira, João Dado, Laercio Oliveira, Márcio Macêdo, Marcos Rogério, Nazareno Fonteles, Odílio Balbinotti e Reinaldo Azambuja. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2012.

 

Deputado RICARDO BERZOINI

Presidente

EMENDA ADOTADA PELA CCJC AO 

PROJETO DE LEI Nº 2.784/2011

Acrescente-se o seguinte art. 1º ao projeto, renumerando-se os seguintes:

"Art. 1º A detração deverá ser considerada pelo juiz que proferir a sentença condenatória, nos termos desta lei."

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2012.

                                         Deputado RICARDO BERZOINI

                                                           Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-2784/2011
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-2784/2011

